
& ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

EXcELENTísstruo SENHoR pREstDENTE, sENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que "Autoriza a áoação
de Ímóvel no Município de Gaspar".

Florianópolis, 6 de maio de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

Ao pediente da Mesa
lo 1 osl.z^

Deputado Ricardo Alba
1o Secretdrio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM no 156121 Florianopolis, I de novembro de 2021

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a
doação, ao Município de Gaspar, de imóvel, com área de 2.548,75 m2 (dois mil,
quinhentos e quarenta e oito metros e setenta e cinco decímetros quadrados), com
benfeitoria averbada, matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de
Gaspar sob o no 7.071, de propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no
Sistema de Gestão Patrimonial sob o no 521, no Município de Gaspar.

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar ao Município a
promoção de atividades educativas, culturais, esportivas, artísticas e de lazer, em
benefício de crianças e adolescentes.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Jorge Eduardo ïasca
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)

o,. 9-ï-
RIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI NO PL,/01 17,212022

Autoriza a doação de imóvel no Município de Gaspar

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao
Município de Gaspar o imóvel com área de 2.548,75 m2 (dois mil, quinhentos e quarenta e
oito metros e setenta e cinco decímetros quadrados), com benfeitorias, matriculado
sob o no 7.071 no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar e cadastrado
sob o no 00521 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração (SEA).

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as
ações necessárias à titularização da propriedade.

\ft. 20 A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e
encargo o desenvolvimento de atividades educativas, culturais, esportivas, artísticas e de
lazer, por parte do Município, em benefício de crianças e adolescentes.

Art. 30 O donatário não poderá, sob pena de reversão:

| - deixar de utilizar o imóvel;

ll - desviar a finalidade da doação, deixando de cumprir o
encargo de que trata o aft.20 desta Lei no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data
de publicação desta Lei; ou

lll - hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou
onerosa, total ou parcialmente, o imóvel.

Parâgrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão
constar da escritura pública de doação do imóvel, sob pena de nulidade do atol

Art. 40 A reversão de que trata o art. 30 desta Lei será realizada
independentemente. 

. 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por

benfeitorias constru ídas.

4ft. 50 A edificação de benfeitorias não outorgará ao donatário o
direito de retenção no caso de reversão do imóvel.

_Art. 60 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta
do donatário, vedado ao Estado arcar com quaisquer ônus a elas relacionados.

w

PJ-2E7 1 sEA 825í2021
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 70 O Estado será representado no ato de doação pelo
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.

Art. 80 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

2PJ-2E7
sEA 825t202.1
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w Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos . SGp.e
TERMO DE AUTUAçÃO

Processo SEA 0000825512021

Dados da Autuacao

Autuado em: 2910712021 às 11:02
Setor origem: PTL/SCDIG - Setor da plataforma SC Digital

lnteressado principal: MUNICIPIO DE GASPAR
Classe: Comunicação Eletrônica sobre Encaminhamento de Documento

Assunto: Encaminhamento de Documento
Detalhamento: Assunto (Finalidade {o fedldo): Alienação de lmóvel por Doação

No. solicitação: 000 1 65395212021
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MUT\ïICÍPIO DE GASP
L,J

o
d-

íÍ1ú

Ofício n" 27 6/2021/G4ts. Gaspar, l9 de.f ulho de 20?1.

Áo Excelentíssimo Senhor
PAULO ELI
Secretário da [:azenda do Estado dc Santa Catarina

SEI]ITË'T'ARIA DE }]STADO T}A FAZENDA DE SANTÀ CATARINA
Rua'l'encnte Silveira, nn 60, 2" andar. Centro
Florianópolis/SC - CHP 88.010-300

^ssr.jNl^o: 
DoAÇÃo DE ÁREA l)E IMOVEL DE PROPRIEDADE DO ESTADO DE

SAN'TA CATARINA.

Prezado Senhor,

Curnprimentando-o cordialmente. vimos por nreio deste. manifbstar o interesse do
i\4unicípio de Ciaspar em fìnnar com o Estado de Santa Catarina Termo de Doaçãcl de ârea do
imóvel trzrnscrito sob o no 7.071, no livro de Transcrições das'fransmissões do Registro de

Irnór,eis da Conrarca de GasparlSC" local onde o município realiza diversas ações educativo-
culturais, esportivas. artislicas e de lazsr, ent prol das crianças e adolescentes do nrunicípio de

Caspar.

O imóvel urbano abrange uma área de 2.585,09mt 1dois mil quinhentos e oitenta e
çinco metros e nove decimctros quadrados)^ conforme memorial descritivo encaminhado cm
ancxo. Cumpre ressaltar que o Município de Gaspar promoveu diversos investimentos na

árca. através de benÍbitorias no prédio.

Deste modo. considerando que Constituição do Estado de Sanla Clatarina

estabelece em seu arligo 12. $ lo, que a doação de bens imóveis dependerá de previa
autorizaçáo legislativat. encamiúarnos juntamentc a cste oÍïcio. os documerttos lelacionados.
a fïnr de quc seja analisada a possibilidade do atendimento ao pleito. e realizados os
procedinrcntos necessários visando à doação cJa rellerida área.

Sern nrais para o momento" aproveito para renovar protestos de elevada estimft e

disti nta consideração.

E N WAN-DALL
do lr4unicípio de Gaspar

RuiI C'üronel i\ristilinnrr Rirn'Ìos^ -{,15 - Prnça 6etúlio Vargas - (lcntrcr * firrnc: (.17) .Ìl.l I -ó100 - CI P 891 I (l-(XXl - ( i.rrpar * SC'

urvn.gaspar.sc.gov.br (..NllJ 8.ì.1í)2.24.1,;0(Xll
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIREToRIA DE GESTÃo plrnrMoNIAL
ctRÊNcra DE BENS rvróvnrs

TNFoRMAÇAo saaztzt Florianópolis, 16 de agosto de 2021

Referência: Processo SEA 8255/2Q21, que
trata de solicitação de doação de imóvel ao
Município de Gaspar.

Senhor Diretor,

Trata-se de uma solicitação de doação do imóvel matriculado no Ofício de
Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar, sob o no 7.071, de propriedade do Estado
de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial com o no 52i. Tal
imóvel abriga o Centro Educativo Maria Hendricks, vincutado à Secretaria Municipalde
Assistência Social.

Da consulta ao SIGEP e à matrícula do imóvel (1ulhol2}21), infere-se que há
benfeitoria (edificação de alvenaria) averbada em matrícula e que o imóvel em questão
se encontra afetado à Prefeitura Municipalde Gaspar.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa e finalidade claras, assim colocando: "[...] o município realiza diversas
ações educativo-culturais, esportivas, artísticas e de lazer, em prol de crianças e
adolescentes do município de Gaspar.". E ainda: "Cumpre ressaltar que o Município de
Gaspar promoveu diversos investimentos na área, através de benfeitorias no prédio.".

Diante da análise inicial realizada, sugere-se que autos sejam encaminhados
à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social para que se manifeste sobre a
presente solicitação.

À consideração de Vossa Senhoria,

Flávia Luciana Fávero
Gerente de Bens lmóveis
(assinado digitalmente)

Gabrielde Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativa
(assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme
sugerido.

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENÏO SOCIAL
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INFORMAÇÃO D|AS/SDS n. 260t2021 Florianópolis, 08 de setembro de 2021

Referência: Processo SEA 8255/2021, que trata de
solicitação de doação de imóvel ao Município de
Gaspar.

Senhora Diretora,

Em resposta a lnformação 368212021, de 16 de agosto de 2021, em que solicita
manifestação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social reÍerente a doação de imóvel
ao município de Gaspar o qual abriga o Centro Educativo Maria Hendricks, vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social informa-se que:

A Política de Assistência Social é organizada de acordo com o seguinte espectro legal:
a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS); a Norma Operacional Básica do Sistema Unico
de Assistência Social (NOB-SUA9,2012); a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos
do Sistema Unico de Assistência Social (NOB-RH/SUAS, 20OO); e, , TÍpificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais (2009). Essas normativas estabelecem, além de responsabilidades
aos entes federados, as formas de financiamento e organização dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais, bem como das instâncias de deliberação e pactuação
do SUAS.

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), padronizou em todo
território nacional os serviços de proteção social básica e especial, estabelecendo seus
conteúdos essenciais, público a ser atendido, propósito de cada um deles e os resultados
esperados para a garantia dos direitos socioassistenciais. Além das provisões, aquisições,
condições e formas de acesso, unidades de referência para a sua realização, período de
funcionamento, abrangência, a articulação em rede, o impacto esperado e suas
regulamentações específicas e gerais.

Os serviços são organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social
Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição
abaixo:

| - Serviços de Proteção Social Básica:
Serviço de Proteção e AtendÍmento lntegral à Família (pAlF);
Serviço de Convivência e Forlalecimento de Vínculos;

Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deÍiciência e idosas.

ll 'serviços de Proteção social Especial de Média comprexidade:
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos (pAEFl);
Serviço Especializado em Abordagem Social;

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida (LA), e de prestação de serviços à comunidade (psc);
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, ldosas e suas Famílias;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENÏO SOCIAL
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

lll - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
Serviço de Acolhimento lnstitucional, nas seguintes modalidades: - abrigo institucional; - Casa-
Lar; - Casa de Passagem; - Residência lnclusiva.
Serviço de Acolhimento em República;

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

Por esta razão, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, por meio da
Diretoria de Assistência Social cabe o papel de Orgão Gestor Estadual da Política de
Assistência Social, cofinanciando e assessorando os municípios catarinenses na execução dos
Serviços Socioassistenciais referenciados ao Sistema Único de Assistência Social.

Por fim, em relação à solicitação do município de Gaspar e com base nas informações
repassadas não é possível identificar se o objeto e da política de Assistência Social.

Atenciosamente,

Luciane dos Passos

Diretora de Assistência Social- DIAS

Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social- SDS
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Código para verificação: T1 RU5154

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f
LUCIANE NATALICIA DOS PASSOS (CPF: 004.XXX.739-XX) em OBlOgl2O2l às 10:20:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 14:34:40 ê vátido até 13t0712118 - 14:34:40.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea .sc.gov. br/porta l-externolconferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfM OOFByMDlxXlQxUlUlMVM0 ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc,gov.brlportal-externo e informe o processo SEA 00008255t2021e o código TlRUSíS4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realìzar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

TNFORMAçÃO TÉCN|CA No 54t2021

Processo de Referência: SEA 825512021
lmóvel: 521 - Centro Educativo Maria Hendri / Gaspar-SC

Senhor Assessor,

Em resposta ao Despacho GABS, temos a informar que após consultas

ao Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP, o imóvel em questão está sendo

ocupado pela Prefeitura Municipal de Gaspar com o Centro de Atenção

Psicosocial - CPAS l.

Esta informação foi inserida no SIGEP, confirmada pelo servidor José

Carlos Machado Júnior, designado juntamente com a servidora Renata Roseli

Sagás da Silva para atualizar os dados do sistema de gestão patrimonial.

A confirmação desta informação foi realizada através de contato

telefônico com a prefeitura municipal de Gaspar na época dos trabalhos de

atualizaçáo do SIGEP, em 1910112021.

Florianópolis, 09 de setembro de 2021.

Renata Roseli Sagas da Silva
Gerente de Planejamento e Avaliação

SDS/GEPLA
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: WZ5B63X8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# RENATA ROSELISAGAS DA SILVA (CPF: 004.XXX.749-XX)em 09/09/2021 às 15:11:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310212020 - 12:48:54 e válido atê 13l\2l2j2\ - 12.48:54.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https ://portal. sg pe.sea. sc. gov. br/portal-externo/conferencia-
documento/U 0VBXzcwM DBfM DAwMDgyNTVfODM 0OFSyMDlxXl daNUl2Ml 94 ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo sEA 000002 S5t2O21 e o código WZ5B63XS
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETÁRIO

Ofício n.1055121 Florianópolis, 09 de setembro de 2021.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção à lnformação n. 3682t2021,
proveniente da Gerência de Bens lmóveis/SEA, encaminhamos a lnformação DIAS/SDS n.
26012021, p. 018 - 019 dos autos, e a lnformação ïécnic a n. 5412021 , p. 021 dos autos.

Na lnformação emanada da Diretoria de Assistência Sociat- DIAS, a Diretora
esclarece que tendo por base as informações fornecidas pelo município de Gaspar não é
possível identificar se o serviço prestado no local é afeto à política de Assistência Social.

Por sua vez, a Gerente de Planejamento e Avaliação em sua lnformação
Técnica esclarece que no imóvel está implantado o Centro de Atenção Psicossocial.
Destacamos que o CAPS é afeto à política de Saúde.

Sendo o que temos a informar, colocam-nos à disposição para mais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

CLAUDINEI MARQUES
Secretário de Estado do Desenvolvimento
Social

Senhor
JORGE EDUARDO TASCA
Secretário de Estado da Administração
Florianópolis - SC
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificaçã o: 26U2FR4H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f
CLAUDINEI MARQUES (CPF: 876.XXX.599-XX) em 09/09/2021 às 1T:14:10
Emitido por: "sGP-e'', emitido em 0510212021 - 15:58:39 e válido atê 0510212121 - 15:58:39.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sg pe.sea.sc.gov. brlportal-externo/conferen cia-
documento/U 0VBXzcwM DBfM DAwM DSyNTVfOD M0OFBvMDlxXzl2VïJG UjRl ou o site
https:i/portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA 000082 S5t2O2'l e o código 26U2FR4H
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

P
ág

in
a 

19
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
7.

2/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

UJ
ôú h_ èftt

RUBRTCA

Ofício no 6721121 Florianópolis,22 de setembro de 2021

Senhor Secretário,

Em atenção à lnformação no 368212021, que trata da solicitação de doação
do imóvel matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar, sob o
no 7.071, de propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de
Gestão Patrimonial com o no 521, para possibilitar ao Município a promoção de
atividades educativas, culturais, esportivas, artísticas e de lazer, em benefício de
crianças e adolescentes, encaminha-se o presente processo para manifestação desta
pasta.

Sem
consideração.

mais para o momento, reitero votos elevados de estima e

Atenciosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)

Senhor
ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde
Florianópolis - SC
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: AS50DK73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f
JORGE EDUARDO rAScA (cPF: 912.XXX.999-xx) em23togr2021 às 15:48:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0111012019 - 11:38:00 e vátido até 01h1l2119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea.sc.qov br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwM DBfM DAwM TVfO DMOOFByMDIxXOFTNïBEszcz ou o site
https://portal. sg pe. sea. sc.qov. brlportal-externo e informe o processo SEA 0000825it2021e o código ASSoDKZ3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANÏA CATAR]NA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

tNFoRMAÇÃo No os2t2o21
Florianópolis, 20 de outubro de 2021

Ref.: Processo. SEA 00008255/2021, cujo o
assunto é a alienação de lmóvel por Doação
situado no Município de Gaspar.

Senhor Gerente,

Em atenção ao Despacho da SGA, na página 0025 conforme consta nos autos deste
processo, informamos o que segue:

Trata os autos da solicitação de doação de lmóvel matriculado no Ofício de Registro
de lmóveis da Comarca de Gaspar, sob o no 7.071, já incluída nos autos (pág. 0004 e segs.).

lnformamos que o lmóvel cadastrado sob o no 0521 no Sistema de Gestão
Patrimonial - SIGEP, não consta na Relação de lmóveis da Secretaria de Estado da Saúde,
mas há atualizações registradas pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,
conforme páginas seguintes em anexo.

Encaminhamos para conhecimento a Lei no 1.814tg8 do Município de Gaspar que
autoriza o Poder Executivo a firmar convênio de cooperação financeira com o Estado de
Santa Catarina através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e da família para
ampliação do Centro Educativo Maria Hendricks.

Esclarecemos que em atenção ao Ofício Gabs SDS no 1055/2021, referente ao
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, consultamos a Macrorregional de Saúde de
Blumenau, e esta informou que não há registro de CAPS Estadual, mas apenas de Gestão
Municipal.

Diante do exposto encaminho os autos para suas considerações e sugiro o envio a
Superintendência de Gestão Administrativa, e por fim a manifestação do Senhor Secretário
de Estado da Saúde em resposta ao OÍício no 627112021 da Secretaria de Estado da
Administração.

À consideração do Senhor Gerente de
Apoio Operacional

,o. 2L
RlA

Desta forma, segue para conhecimento
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: BGRS3493

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# SAIONARA MARQUES MUNHOS (cPF: 634.XXX.500-xx) em 20t 10t2021 às 12:44:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 011031202'l - 09:21:0B e válido até 01t031212,1- 09:21:0B.
(Assinatura do sistema)

"l
EVANDRO LUz DE ALMEIDA (cPF: 455.XXX.629-xx) em20t10t2021 às 13:19:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 13:51:22 e válido até 1310712118 - 13:51.22.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse
docu me nto/U OVBXzcwM D BfM DAwM DqvNTVfOD

https:/lportal.sqDe.sea.sc . gov. brlportal-externo e informe o processo SEA 0000825512021e o código BGRS3493
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência
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LEt No 1814t98

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRII4AR
coNvÊNto DE coopERAçÃO FTNANCETRA COM O
ESTADO DË SANTA CATARINA AïRAVÉS DA SECRËTARIA
DE ESTADO DO DESETü'OLVIMENïO SOCIAL E DA
FAMíLn PARA ÂMplnçÃo Do CENTRO EDUCATTVO
MARIA HENDRICKS.

o Prsfeito Municipal de Gaspar, Estãdo de Sãnü Catarina, no uso de suas avibuições legais, Far saber a
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipâl de Vereadores aprovou e ete sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Ari. lt Fica o Poder Executfuo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação ïécnico-Financeira
com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaía de Estado do Desenvolúmento Social e da Família,
paË o rePasse de recuÍsos no rnlor de R$ 30.000,fi) ttrinta mil reais) destinados a ampliago do Centro
Educaüvo Maria Hendrick, tudo conforme Termo de Convênio celebrado e plano de aplicação anexo.

Art.22 Fica. igualmente, ãutorizado o poder Executirro Municipal a dar a sua contraparlidã no vaÍor de Rg
9.00ô,0ô {nove rnil reais) na construção da obra de ampliação e realizar todas âs demais despesas,
relativamente a,consecução de suas obripções estebêlêcidâs no convênio ë ouÌrat pan construção da
ampliaÉo do Centro fducativo Maria Hendrick,

Ârt 3. As despesas deconentes da presente lei, correrão por conta da dotação orçarnentarÌa própría,
consÇnada no orçamento vigenie da secretaria da saúde e Assistêncía sociaÍ.

Ân.4' Esta lei entra em vigor na dâta de sua publicaÉq retroagindo seus phitos pêra 23 de abril de
1998, revogadas as disposiçôes em contrária

Prefeitura Municipal deüaspar,29 de junho de 199g

Bernardo Leonardo Spengler
Prefeito Municipat

Esse conteúdo não substitui o publicado no Diário OficiaÍ do Município.

Otú de lnseqôa nosisëma LdísMunicipúist O'/LL/ZOuú
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Firefox htçs://pae.sc.gov.brldireto/Direto/ConeioBusiness?direto tarefa:mo

Assunto

De

Enviada em

Para

Re: CAPS - CENTRO DE ATENçÃO PSICOSSOCIAL

Coo rdenação Macro <coo rdenacaomacroblumenau@gmail,com >

tB/L0/27 t2:L7
GEAPO - SAIONAM MARQUES MUNHOS <munhossm@saude.sc.gov,br>

Coordenação Macro <coo rdenacaomacro blumenau@gmail.com >Resposta para

Bom dia, em consulta ao CNES do Município de Gaspar,há registro apenas de um CAPS, de Gestão

i.fl
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, â,séÈ-riFtiF

Na Coordenadoria Macrorregional de Saúde de Blumenau desconhecemos qualquer CApS Estadual.

Atenciosamente,
Sabino

Coord€nadoria Macrorr€gional d€ Seúde d€ Blmenau - CORMÀS - B'"IJIIENÀU
Diretoria de Articulação RêgionaL - DIAR
Superintendência de Serviços EspeciaÌizados e Regulação - SUR
SêcreEaria de Estado da Saúde dê Santa Catarina - SES/SC
Fône: (4 /) 3378-8108 / 81.09

I of2 20/10/2021 I
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EndereÇo SGPE - ÂDR15/GERSÀ/GÀB
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO Florianópolis, data da assinatura digital.

PARA: GABS

Vistos,

Senhor Secretário,
Encaminhamos paÍa análise e informação à SEA/SC o pedido de doação de imóvel

realizado pelo Município de Gaspar.
A Gerência de Apoio Operacional informa que o imóvel não está afeto à SES/SC, mas

hâ atualizações no sistema SIGEP pela Secretaria de Desenvolvimento Social e vem sendo utilizado
pelo Município para os serviços de centro de Atenção Psicossocial - cAps.

Respeitosamente,

fassinado digitalmente]
Luciano Jorge Konescki

Superintendente de Gestão Administrativa
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sgpe Assinaturas do documento

Códígo para verificação l9l7l4L4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"f
LUclANo JORGE KoNEscKl (cPF: 912.XXX.929-xx) em22t10t2021 às 17:52:19
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
GABINETE

RlA

n,...19 -Õ
úo

oFícto N'3577t2021 Florianópolis, 25 de outubro de 2021.

Senhor Secretário,

Em atenção ao Ofício no 672112021 (Processo SEA 825512021), que trata da solicitação
de doação do imóvel matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar, so-b o
no 7.071, de propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão
Patrimoníal com o no 521, para possibilitar ao Município de Gaspar a promoção de atividades
educativas, culturais, esportivas, artísticas e de lazer, em benefício de crianças e adolescentes,
encaminhamos manifestação da Gerência de Apoio Operacional (lnformação no OS2\2O21 e
anexos), prestando os esclarecimentos pertinentes.

Atenciosamente,

André Motta Ribeiro
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
JORGE EDUARDO TASCA
Secretário de Estado da Administração
Florianópolis - SC

Rcd. GABS/CCO

Rua Esteves Júnior, 160 - 7" andar - CeÌ.ìtro - Florianópolis / SC - gB.01S-130
Teìefones: (48) 3664-8U7 /3664 8848
E-m a ì Ì : ap q i-oga_[S€.f aUdg,gS_gg-rl._h
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR

SECREIARIA DA FAZENDA

lnscrição
Nome/Razão

CPF / CNPJ

Endereço
Bairro

Cidade/UF/CEP
Endereço imóvel
Bairro / CEP

CARACTERÍSTTCAS DO LOGRADOURO (Setor 358 do ImóveI)
. LOGRÀDOURO : RUÀ MONTE CÀSTELO, 160,
. BAIRRo : SETE DE SETEMBRo
. M2 ?ERRENO (I42Tl : 0,3L82
. ÍNorcc coRREÇÃo (TC) t 122,15
. ÁrEje EScRÌïuRA : 2.548,75
. Ánna RURAL ou TSENTA : 0,00
. ÁRse TRTBUTÁvEL t 2.548,i5
. ÁREA TERRENo c/DESc (AT): 2.548,75

Página 1 del
04/1 1/2021

Calculo Simulado IPTU

Cadastro posicionado em 041 1'l 12021

: 971 - 368.0012.0919.0097í

:97324 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
: 83.102.24410001-02

: RUA CORONEL ARtSTtLIANO RAMOS,435/PRAçA GETúL|O VARGAS
: CENTRO

: GASPAR/SC/89110900
: RUA MONTE CASTELO, 160/centro educativo
: SETE DE SETEMBRO I 89114824

Imobiliário: 971 * Cadaslro não Ìança parcelas por estar como: SIM
Exercício do CálcuÌo: 2021 EM RS

cent.ro educat.ivo

ceRecrnnÍstrcAS Do TERRF."NO

. NATUREZA

. Ánsa rorAl EDrtrcADA(ATE)

. Ánea uNrDÀDE(s) (ATU)

. FRAÇÃO ÌDEAL TERRENO (FIT)

. Ánna TERRENo FRAçÃo (ATr)

. TESTADA PRINCIPAL (TP)

. SIIUAÇÃO

. TOPOGRAFlA

. PEDOLOGIA

. Ánne PADRÃO (ApD)

. GLEBA

. ÍNDrcE BATRRo (rB)
, FATOR GLEBA (iG)
, ÁRsa DEscoNTo cLEBA (AG)

Predi-a1
1.039, 93
1.039, 93
1,00 * (FIr) = (ATU) / (ArE)
2,548,15 * (ATF) = (Ar; *,
13,50
ME]O QUADRA
PLANO
FÌRME

(Aru) / (ArE) )

->> (FSI) : 1,0000
->> (FTO): L,0000
->> (FPE):1,0000

0
0
2

548'75*(APD)=(ATF)

90 * ÍNDTCE DO BAIRRO PARÀ GLEBA - TC8
95 * FATOR DE GLEBA - TC5
779,1.8 * (AG) = (APD) * (IB) * (FG)

* (FIT)
((FTE)x(IC))*3

[*] c cálculo do va-or do terreno é: (AG) x (M2T) x (FSI) x (FTO) x
Situação do Terreno
. MEIO QUI\DR/\

(FPE) x (IC)
Vafor M2

0 | 3L82
Val"or Têrreno

85.116,75

TESTADÀS
. SOMA DAS TESTÀDAS (STE) | 73,50
. r'RAçÃO DA TESTADA (FTE): 73f50 * (FTE) = (STE)
. VALOR VENÀL TESTADA(WTE) : 27.066,38 * (WTE) =

CÀRACTT]RÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO
. M2 CONSTRUÇÃO (M2C): 195,1700 * (M2C) : (rC) x 1.59 / ).OO
l*l O vafor venal de cada unidacle é: (área unidade) x (M2C) x (FpC) x (FE) x
Construção I Estrutura I Pâdrão Área pontos Valor M2 FpC FE FC

.ESPBC]ÀLIALV/CONCR, lMÉDrO 1.039,93 100,00 1,95,t7 l-,00 1",00 1,oo

(Fc)
wc
,00* rsE

VALORES VENÀIS
. Valor VenaÌ Terreno (WT) t 85,LL6,75
. Val-or Venal Testada (vvÌ.8) : 27 .066,39
. Valor Venal Prédio (WC) : 0,00
. VaÌor Venal Imóve_ (Wr): VVT(85.IL6,75], + VVTE (21 .066,38) + WC(0,00) = LL2,Ig3,13

VALORES PARA COBRANÇA IPTU em RS
Tmpôsto Territ-otjal
fmposto Predial
IPTU Total
ALÍQUOTA

: 1.
: O,

: 1.
: 1,00

1 21 ,83OA
0000
L2r,83

n.. 3?
RlA

oú u
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h
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

PARE CER TÉCNIC O AVALIATIVO

Segue Parecer discriminado:

1. OBJETO ANALISADO (Cadastro SIGEP n" 521)

Terreno Urbano com área de 2.548,75m2 e Benfeitorias, constituído do Centro
Educativo Maúa Hendricks, situada na Rua Monte Castelo no 160, bairro Sete de
Setembro, Município de Gaspar/SC, a ser doado a municipalidade, conforme Autos do
Processo SEA 8255 12021.

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

2.1 Terreno: Area de 2.548,75m2 (ërea da Escritura);

2.2 Registro de Imóveis: Matrícula nn 7071, Registro de Imóveis da Comarca de
Gaspar/SC, Inscrição Imobiliária n' 3 68.00 1 2 .09 19.0097 I ;

2.3 Benfeitorias: Área de 245,47m2 (conforme SIGEP 521).

3. AVALTAÇÃO

3.1 Valor Terreno: Para efeitos de doação, o terreno foi avaliado com base nos valores
venais, praticados pela Prefeitura Municipal de Gaspar/SC, em R$ 112.183,13 (Cento e
Doze Mil e Cento e Oitenta e Três Reais e Treze Centavos). Atualizados em novembro
de 2021.

3.2 Valor Benfeitoria: Para efeitos de doação, a benfeitoria foi avaliada com base no
valor venal predial (cálculo simulado de IPTU) emitida em04l11l202l) pela Prcfeitura
de Gaspar/SC, em R$ 00,00(Zero Reais).

3.3 Valor Total: O Valor Total do imóvel para efeitos de doação, será o somatório do
Valor do Terreno com o Valor da Benfeitoria, resultando em R$ 112.183,13 (Cento e
Doze Mil e Cento e Oitenta e Três Reais e Treze Centavos). Atualizados em novembro
de2021.

.'..]j- íÍ1o
v\ mè

Florianópolis, novembr o de 202I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

(A s s ina do dig i ta lm ente)

Eng. Sérgio Roberto Barbosa
CREA t23t44-0

Matrícula 625.213 -3 -01
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIREToRTA DE GESTÃo pnrnrvroNrAl,
cpnÊNcn DE BENS rvróvBrs

tNFoRMAÇÃo saoztzt Florianópolis, 8 de novembro de 2021

Referência: Processo SEA 8255/2021, que
trata de solicitação de doação de imóvelao
Município de Gaspar.

Senhor Diretor,

Trata-se do encaminhamento à solicitação de doação do imóvel matriculado
no ofício de Registro de lmóveis da comarca de Gaspar, sob o no 7.071, de
propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão
Patrimonialcom o no 521.

Conforme os Ofícios no 1.05512021 e no 3.57712021, a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social e a Secretaria de Estado da Saúde, respectivamente, não
manifestaram razão de impedimento à doação do referido imóvel.

O Município de Gaspar, através do Ofício no 27612021/GAB, prestou todos os
esclarecimentos necessários ao prosseguimento da solicitação.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Gabriela Maccari Holthausen
Gerente de Bens lmóveis,
(assinado digitalmente)

Gabrielde Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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P
ág

in
a 

37
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
7.

2/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
cenho Administrativo - Rodovia sC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojur(rüsea.sc.go_r,.br

PARECER NO 1 51 8/202í /COJURYSEA/SC
Processo n.o SEA 82552021
lnteressado(a): Município de Gaspar

EMENTA: Análise de Anteprojeto de Lei que
aulotiza a doação de imóvel ao Município de
Gaspar. Constitucionalidade e legalidade.

| - Relatório

Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens

lmóveis - GEIMO, para emissão de parecer jurídico sobre a minuta de anteprojeto de lei que

autotiza o Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de Gaspar, o imóvel com área

de 2.548,75 m2 (dois mil, quinhentos e quarenta e oito metros e setenta e cinco decímetros
quadrados), com benfeitoria averbada, matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da

Comarca de Gaspar sob o no 7.071, de propriedade do Estado de Santa Catarina,

cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o no 521.

A doação tem por finalidade possibilitar ao Município a promoção de atividades

educativas, culturais, esportivas, artísticas e de lazer, em benefício de crianças e
adolescentes.

É o resumo do necessário.

ll- Fundamentação

Prima facie, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.

lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em

especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-ad min istrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

ALei complementar Estadual no 741, de 2019, em seu art. 126, inciso lll,

PARECER N" 1518/2021ICOJUR/SEA./SC

44
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665- 1400 - cojuríràsea.sc.sor,.bl.

posicionou a Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos

Sistemas Administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão de pessoas,

gestão de tecnologia da informação e comunicação, gestão documental e publicação

oficial e gestão patrimonial no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da

Administração Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer

analítico, fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e

regularidade formal dos anteprojetos de lei, nos moldes do estatuído no art. 70, Vll, alíneas
"â", "b" e "c" do Decreto estadual n.o 2.382, de 20141e lN n. 01/scc-DrAL2, de 09.10.2014.

Sob o ponto de vista formal, não há nenhuma ilegalidade ou

inconstitucionalidade a serem apontadas, já que a matéria deve ser submetida à apreciação

da augusta Assembleia Legislativa, na forma do artigo 12, Sío, da Constituição do Estado de

Santa Catarina, verbis:

Att.12. São bens do Estado:
t...1

S 1o A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de
prévia autorização leg islativa."

Acrescenta-se que, também por disposição do inciso l, do art. 17, da Lei no

8.666/93 (inciso l, art. 76, da Lei no 14.133121), as doações de bens imóveis da

Administração Pública devem ser precedidas de autorização legislativa.

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado

estabeleceu, em seu art. 50:

1 Art. 7o A elaboração dê anteprojetos dê lei, medida provisória e decreto devêrá observar o disposto na Lei
Complementar no 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto n" 1.414, de 1o de março de 20í3, os
procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)Vll - o anteprojeto deverá tramitar
instruído com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica óu pela unidade de
assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da secretaria de Esiado proponente, que deverá,
obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto piopòsto, observadas as
orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado titCei Orgao cenlral do Sistema
de Serviços Jurídicos da Adminishação Direta e lndireta; b) a regularidade formal do anteprojeio 

-proposto, 
observadasas orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema Oe qu-e tratà este Decreto: e c) os

requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas provisórias de que trata o arl.62 da Constituíção
da República e o art. 51 da Constituição do Estado.

2 nrt' go O parecer de consultoria jurÍdica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser
reÍerendado pelo titular da SecretarÍa de Estado ou dirigente da entidade proponente ê apresentar análise da matéria,
observado o inciso Vll do art. 70 do Decreto no 2.382, de 2014, quanlo à:
l- competência do Estado;
ll - iniciativa do chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela lN no 001/scc-DlAL, de 10.10.17);
lll.- adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela lN no 001/SCC-DIAL, de 10.1ó.17)
lV - constitucionalidade e legalidade da proposição. (lncluÍdo pela lN no 001/SCC-DIAL, de 10.10.í7 '
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4,600 - Fone: (48)3665-1400 - cojurí.4tsea.sc.gor,.br

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por

intermédio da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral

ou reservada.

Nesse espeque, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema

administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer no 394115/PGE, que "(...) a
competência para iniciar processo legislativo que verse sobre a autorização para alienação

ou cessão de uso de bens imóveis, não se qualifica como privativa, mas sim como geral,

comum ou concorrente, passível de ser exercida apenas pelo Poder legislativo; pelo Chefe

do Poder Executivo ou pelo cidadão (iniciativa popular)."

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do

Chefe do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é
formalmente constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão.

A doação consiste em uma forma de alienação permitida aos imóveis públicos

dominicais, ou seja, aqueles que fazem parte do patrimonio disponívet da Administração

Pública. É o que se infere dos dispositivos do código civil em destaque:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso
especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação,
na forma que a lei estabelecer.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados,
observadas as exigêncías da lei.

Consoante Ofício no 276l2021iGAB do Município de Gaspar, " o município

realiza diversas ações educativo-culturais, esportivas, artísticas e de lazer, em prol das

crianças e adolescentes do município de Gaspar" , no referido imóvel (fl.12).

J
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia sc-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur(4isea.sc.gor,.br

Assim , como o imóvel está sendo utilizado próprio ente de direito público

beneficiário da doação, não se faz necessária prévia desafetação de fato, conforme leciona

Maria Silvia Zanella Di Pietro, citando Otto Mayer:

" lsto orrer dizer e os bens de rrso erìmlrm c de rrqn esoecial enorranlo

mantiverem essa natureza, podem ser objeto de alienacão de uma

entidade pública para a outra, segundo normas de direito público. Essa

transferência se dá normalmente oor lei. se perderem essa natureza, pela

desafetação, tornam-se disponíveis pelos métodos do direito privado." (Dl

PlETRo, Maria silvia zanella. Direito administrativo. 1g ed. são paulo:

Atlas,2006. p. 6a9) (grifamos)

Além disso, para que um bem imóvel da Administração Pública possa ser

alienado por doação, faz-se necessário atender outras formalidades legais. Dentre estas,

destaca-se a entrada em vigor da nova Lei de Licitações e Contratos - Lei no 14J93, em 1o

de abril de 2021, a qual revogará a Lei n. 8.666/93 em 10 de abril de 2023. A nova Lei

permite à Administração optar pela escolha da legislação a ser utilizada, até 1o de abril de

2023 e assim dispõe quanto à doação de bens imóveis:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à existência de interesse público devidamente justificado, será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

| - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às
autarquias e às fundações, exiqirá autorização legislativa e
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realizíção
de licitação nos casos de:

(. ..)

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas "f', "9" e "h" deste inciso;

(...)

$ 2o Os imóveis doados com base na alínea ,,b', do inciso I

do caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram sua
doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora,
vedada sua alienação pelo beneficiário

Ressalta-se que a alínea "b", do inciso l, do art. 76, da Lei no 14.133121

reproduziu o disposto na aliena " b", do inciso l, do Art. 17, da Lei no 8.666/93, que teve sua

4
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 -

4l'
Fls íÍlo

ft,è

aplicação suspensa aos estados e municípios pela ADI 927-3, através de decisão ca

vejamos:

EMENTA: CONSTTTUCTONAL. LlCtïAÇÃO. CONTRATAçÃO
ADMINISTRATIVA. Lei n. 8.666, de 21.06.93. t. - tnterpretação
conforme dada ao art.17,1, "b" (doação de bem imóvel) e art. 17,1l ,

"b" (permuta de bem móvel), para esclarecer que a vedação tem
aplicação no âmbito da União Federal, apenas. ldêntico
entendimento em relação ao art. 17, l, "c" e par. 1. do art. 17.
Vencido o Relator, nesta parte. ll. - Cautelar deferida, em parte.(
Orgão julgador: Tribunal Pleno. Relato(a): Min. CARLOS VELLOSO.
J ulgamento : 031 1 1 I 1993. Public ação: 1 1 I 1 1 I 1 994)

Desse modo, crê-se que prevalece a suspensão da aplicação do dispositivo da

Lei no 8.666/93, reproduzido na Lei no 14.13312021, aos estados e municípios.

Assim, enquanto perdurar a medida cautelar acima citada, diante da autonomia

conferida pela Constituição Federal, cabe aos estados da federação estabelecer normas

sobre alienações de seus bens imóveis. No caso, a Lei no 5.704,de28 de maio de íg80,
regulamenta a doação de imóveis pela Administração Pública Estadual, a qual preleciona no

art. 30, ll, b e no art. 4o:

Art. 3e A alienação de bens dominicais do Estado, quando
recomendada pelo interesse público e não disciplinada por lei
especifica, far-se-á med iante:
(. ..)
ll - doação para:
(. ..)
b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da
administração indireta federal, estadual ou municipal; ( grifamos)

t...1

Art. 4e A alienação será precedida de justificativa, avaliação, decreto
autorizativo e, nos casos de venda, de concorrência pública.

Por seu turno, a Procuradoria-Geral do Estado, através do Parecer n.o

26912005, na condição de Órgão Central do Sistema de Serviços da Administração Direta

e lndireta, consolidou a tese de que a Lei no 5.704, de 1980 foi recepcionada pelo

ordenamento constitucional em vigor. No que importa, segue trecho do parecer:

"Não havendo qualquer vício de inconstitucionalidade da Lei
Estadual no 5.704180 em relação à Constituição Estadual de 1g70,
seria um absurdo admitir que a lei perdeu a sua eficácia com o
advento da carta constitucional de 1989, que reproduziu exatamente
as mesmas expressões a respeito da cessão de uso de imóveis.
Por isso, a Lei Estadual no 5.704190 não foi revogada pela nova

5
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurírDsea.sc.gor,.br

Garta Federal de 1988, ê muito menos pela Carta Estadual de
1989, mas foi incorporada a ordem jurídica instaurada pelo novo
ordenamento constitucional. E o tradicional princípio da recepção
proposta por Kelsen, que adota a manutenção do ordenamento
vigente mesmo após a instauração de uma nova ordem jurídica.
(grifo nosso)

Ademais, como o citado dispositivo da Lei no 8.666/13 encontra-se suspenso por

medida cautelar, os estados e munícípios não se sujeitam, também, à regra de reversão
prevista no $ 10, do art. 17, da Lei no 8.666/93. Porém, a legislação do Estado prevê a

exigência de cláusula de reversão na Lei de Doação - Lei n.o 5.704, de 1980, sob pena de

nulidade:

Art, 3e A alienação de bens dominicais do Estado, quando
recomendada pelo interesse público e não disciplinada por lei
especifica, far-se-à mediante:
(. ..)

ll- doação para:
a) uso próprio de entidade educacional, cultural ou de fins
sociais, declarada de utilidade pública;
b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da
administração indireta federal, estadual ou municipal;
c) Fundação instituída pelo Poder Público;
(...)

$íe É obrigatória, sob pena de nulidade do ato, a cláusula de
reversão do bem ao patrimônio do Estado. (grifou-se)

Quanto a este ponto, veriÍica-se que a cláusula de reversão está disposta no art.

30 da minuta de projeto de lei em análise.

Assim, como a legislação acima citada prevê a possibilidade de doação de

imóveis aos entes de direito público, dispensada a licitação, a doação em comento poderá

ser realizada desde que presentes, além da autorização legislativa que se busca, o

interesse público devidamente justificado e prévia avaliação.

A justificativa para a doação foi apresentada pelo Prefeito do Município de

Blumenau, no Ofício no 27612021 ('fl. 12), e na exposição de motivos de fl.3g, nos seguintes
termos:

submeto à apreciação de Vossa Excelência o projeto de Lei que

autoriza a doação, ao Município de Gaspar, de imóvel, com área de

2.548,75 m2 (dois mil, quinhentos e quarenta e oito metros e setenta e

cinco decímetros quadrados), com benfeitoria averbada, matriculado

'ARE.ERN.1s18/2021lcoJuR/s.r.Jo 

ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar sob o no
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurírilsea.sc.gor'.br

7.071, de propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no

Sistema de Gestão Patrimonial sob o no 521, no Município de Gaspar.

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar ao

Município a promoção de atividades educativas. culturais. esportivas.

artísticas e de lazer. em benefício de crianças e adolescentes

Observa-se, ainda, que foi acostado às fls. 36137 dos autos, parecer técnico de

avaliação do imóvel, firmado por engenheiro servidor do Estado. Logo, encontram-se nos

autos os documentos necessários à continuidade do processo que visa obter autorizaçáo
legislativa para se efetuar a doação pretendida.

Assim, o processo atende o requisito da constitucionalidade e legalidade quanto

ao conteúdo regulado.

Dessa forma, conclui-se que o anteprojeto de lei apresenta os requisítos da

constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa, necessários ao seu regular
prosseguimento

lll- Conclusão

Diante do exposto, compreende-se3 que o anteprojeto de lei de fls. 40141, que

autoriza a doação de imóvel do Estado ao Município de Gaspar, apresenta os requisitos de

constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação.

É o parecer.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura

Elisângela Strada
Procuradora do Estado de Santa Catarina

3 A tunçâo do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo
ser alçado à condiçâo de administrador público, quando emana urn pensamento jurídico razoávìI, construído em fatos reais e com o devido e

l:99!$r. embâsamento legal. (TRFl, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 tAM-08/03/2013 -DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA
SIFUENTES)

7

PARECER N' 1518/2021ICOJUR/SEA"/SC

50

P
ág

in
a 

44
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
7.

2/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



â
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 1MT96L0F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f

https://portal.

FÌs

A Òr:

qS íí

k èfn

ELISANGELA STRADA em 1711112021às 17:26:16
Emitido por: "SGP-e'', êmitido em '1110712018 - 14:40:05 e válido atê 11t0712118 - 14:40:05.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia , acesse o link https:/lportal. pê.sea.sc.qov. br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwM DBfM DAwM DSyNTVfODM0OFBvM DlxXzFNVDk2 TDBG ou o site

sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e i nforme o processo SEA 00008255t2021e o código iMT96L0F
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n'4.600

Processo no SEA 8255/2021
lnteressado(a): Município de Gaspar

DESPACHO

ACOLHO o Parecer n" 151812021, da lavra da Consultoria Jurídica desta Secretaria

de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos

(DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual n" 2.382, de 2014.

Florianópolis, data da assinatura

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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Código para verificação: LMJ03133

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,f JORGE EDUARDO rAScA (cPF: 912.XXX.999-xx) em't7t11't2o21r às 1rB:18:27
Emitido por: "sGP-e", êmitido em 0111012019 - 't 1:38:00 e válido atê 01t1ol2119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para ve
docume

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00008255t2021e O CódigO LMJ03133
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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'MOVËIS 
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-l lïU LAR : RËi\ATO LUI$ B': N IJCC I

Certidão de lnteiro Teor
Certifico que esta é a certidão de lnteiro Teor da Matrícula número 7.071,

datada de 04 de Maio de 1984, conforme imagem abaixo:

Livro N". 2 - Regislro Geral Co{tirio de Reg!$ro de lmóveis
malÌicule

7,07r
GASPAR, 04 de maio de l.SB4.-

l

permanente e os lotes ngs l0 e ll, da quadra
do loteamento Jardim Santa lïonica, contendo a área globaI de 2,\48,75

m2, em forma irregular, limitando-se na frente, em duas linhas: a 1? de ,..
47,00 metros com o lado par da rla 2AO, e a 21 de 27,75 metr.os com o lote
n9 09, pertencente a Josó Claudlno de 0liveira; nos fundos, em 76,50 metros
com umê vela canalizadai extremando, pelo lado direlto, em 2O,00 metros com
terras de frineu Spengler, e, pelo ]ado esquerdo, em tres linhas: a 1f de
15,10 metrost a 2e de 18,00 metros e a 3e de 25,50 metros, todâs com o 10
mento Jardim São Pedro; sem benfeitorias: que as áreas ecima ó
44O,47m2 (lote nP 10); e por: 426,66m2[].ote n9 llJ e port L7!7

PROFRIETARIO: JOSÉ CLAUOINO DE OLIVEIRA
Zimmermann de 01iveira, do lôr, inscritos no CPF. sob ng 081,902.329-gl,

O OFTIIAL

serreno tuL adt,Um JrUâo. Sioêo I daino unhL a n esta add e corre
pondente a área de preservação

formada por:
,62m2 (Érea de

Íados á João Sitvlno da Cunha,.nesta cldade,
TÌïULO U

preservaÇao permanente

sldentes e

, carpinteiro e. sua mulher Aninha

"01

2, sob nq R-l-5,078, deste 0fício. -

Cluadino de 0llvelra e sua mulher, Ja qualificados, doaram o
veÌ acima matriculado parê PREFEJTURA |4UNÍCIPAL DE GASPAR

do Tabelionato Santos, destê Comarcê, no li

com sede á P

Osr.J s

I02,244/OAOI-02, conforme escritura públlca de doação gratuita, lêvradô em
84, nas n

142 referido é verdade do que dou fó

nscrita nonesta cldade, sob nP 83..Ça Getú11o Vargas,s/n

Em 04 de

27 de abril

O OF]CIAL
vro nP l0B

tura Murri-cipal de caspar, já guattficado, doou o jn6vel sÌ.pra des-

nQ '118, á fls. nç 12. O referido é verdade

7

O OFÏCIÃL

A

rpSantos, desta
do qe dou

En 13 de ma-rço de 1.987.-
- Fudação Catarlne$se do Bern EsÍÈr do I',lernr, já

anterloãÌEnte, eêificou sobre o ínÉúel sr4)ra descrito dÌras

arquivada sn Carhório. O referldo é verdade

coBtlaue no veroo

dependências clgmoberta dêtelhas deFibro-cirÊnto 6nmundê pavjrento
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Livro N". 2 - Reglstro Geral CoilórÍo de Registro de lmóveis
malrlcula

7.071 1v GASPAR, 31 de março.de 1.992.-
R-4-7. 071 :
Cerbifico que
qualificada,

notas do

En 31 de nÌËÌrçú de 1.992.-
a.Fundação Catarjnense do Bem Estar do líenor- FïJCÃBEII, já

transferiu o inÉvet retro descrito ao @VERDIO DO ES'TÃDO DE
to no CGO,IF. sob ng 82.951.310/00

bens, lawada em 26 de seterbro de 1.991, nas
, desta Corìãrca, no livro 137, fl's. 101. O refe-

rido é do fe.-
O OFICIAL

AV .5-7,071, de 31 de de202l.
CertiÍìco que de conformidade com o Oflcio n' 553/2021, de 17 de fevereiro de 2021, oriundo da Seoretaria de
Estado da Administração - Diretoria de Gestão Patrimonial - Gerência de Bens Imóveis do Estado de Santa
Catarína, assinado pela Sra. Flávia Luciana Fávero, Gerente de Bens Imóveis, averbo a alteração da titularidade
do imóvel objeto da pÍesente matrícula de Governo do Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ no

82.951.310/0006'ó0, para o ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa juridica de direilo público, C1qpJ no
82'951.229/A00l-76, com sede na Rodovia Virgílio Várzea (SC 401, KÍn 05), no 4600, baino Saco Grande,
cidade de Florianôpolis-SC, em conformidade com o 40 do Qecreto 2.807, de 09 de dezembro de 2.009.
Protocolo no 73.546, de 24/02/2021. e
(Emolumentos: isento).-

e dou fé. Selo de fiscalização: FeC24594-95eF,

Bel. Renato Luis Oficial

contlaua na ücha ug

ï

ünder*ça; liïua $ii* Jcsó, 253 - Centr* Hmpresa ria|Âtitude, $alâ 41ü - 4
ilenlrr: - ÇãP íiS110,010 * Ë*ne: i4ï) 3332.4700
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E$TADC DE $ANTA CATARINA
orâct0 FÊ RËÊtsïRCI üã tt*r0vËts s,e, c*MARcA *ã GA$pA
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Continuação da certidão de lnteíro Teor da Matrícula 7.071.

O referido é verdade e dou fé. Gaspar,SC, 21 de Março de 2022.
Podêr Judiciárig

Eshdo dê Sanla Catarina
Selo Digital de Fiscalizãção

lsento

FQC27081-Z6WM
ConliË os dados do ato em

sèlo.tjscjus.br

[ ] Renato Luis Benucci- Titular
[ ] lara Xavier de Sá - Substituta
[ ] Rúbia Mara Junges Rampelotti- Escrevente
[ ] Roberto Daniel Utzig - Escrevente
[ ] Rosana C. dos S. Zibetti- Escrevente

Emolumentos:
01 Certidão de lnteiro Teor - 1SENTO................. R$ 0,00
Selos: R$ 0,00
ISS: R$ 0,00

Lei Complementar Estadual73012018, art. 6o, paragrafo 20 - ISS
Total: R$ 0,00

Recibo:
Guia/Pedido: 99.220
lmpresso por: Roberto
No Certidão: 202682

**Validade: 30 dias**

ã* Josó, no 253 - Cerrt ro Empresarral Âtitude, saÍhndernçc; Rira $
Centr* - ÇËP íJSi 1()-01CI * Fone: t47i BJJZ.4l$A
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sgpe Assinaturas do documento

ôD

Codigo para verificação: lHBl J717

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

#

n,.!:_-
nè

íÍ10

ROBERTO DANIEL urzlc (cPF:023.XXX.079-xx) em21to3t2022 às 08:37:16
Emitido por: "AC Notarial RFB G4', emitido em 1810112021 - 11:47:36 e válido até 1810112024 - 11:47:36
(Assinatura ICP-Brasil)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia , acesse o link https://portal. pe.sea.sc. gov. br/portal-externo/conferencia-
documento/UOVBXzcwMDBfMDAwM DsyNTVfODM0OFBvM DtxX0ilQ|FKNzE3 ou o site
https://Portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA 0000825512021e o código tHB1J717 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401 , n" 4.ó00 - Fone: (48) 3665- 1400 - ctúrr(4)sea.sc.gov.!r

PARECER NO 230 12022/SEA/COJ U R
Processo n.o SEA 8255/2021
lnteressado(a): Município de Gaspar

EMENTA: Anteprojeto de Lei que Autoriza a
doação de imóvel no Município de Gaspar.
Complementação quanto à análise da
legalidade da proposição em ano eleitoral.

l- Relatório

Trata-se de anteprojeto de lei que autoúza o Poder Executivo a desafetar e doar

ao Município de Gaspar o imóvel com área de 2.548,75 m'z (dois mil, quinhentos e quarenta

e oito mêtros e setenta e cinco decímetros quadrados), com benfeitorias, matriculado sob o

no 7.071 no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar e cadastrado sob o no 00521

no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA) .

Esta Consultoria Jurídica manifestou-se nos autos quanto à constitucionalidade e

legalidade da matéria por meio do PARECER No 151812021ICOJUR/SEA/SC (fls. 44t50).

Contudo, os autos retornam para complementação do parecer jurídico, quanto à
análise da leqalidade da proposição em ano eleitoral. em cumprimento ao disposto no $4o

do ad. 70 do Decreto no 2.382, de 28.8.2014.

É o resumo do necessário

ll- Fundamentação

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.

lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em

especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-ad min istrativa.

tttè

1

Dito isso, passa-se à análise do caso.
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ESTADO DE SANTA CATARINASecTeTaÍia de Estado da Administraçâo
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - c_ojuríarsea.sc.gov.br

RlA

rk.-Á3-
K

RUBRICA ,
Do Período Eleitoral- Leí n.9.504/97

Porforça do disposto no S 40, art.zo, do Decreto no 2.392, de2014, compete a

esta Consultoria a análise da legalidade da proposição observando a legislação em vigor e as

diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral, já que no ano de 2022 serão realizadas eleições e a

legislação de regência do processo eleitoral, Lei no 9.504/97, estabelece uma série de

vedações comportamentais para agentes públicos em ano de disputa eleitoral, com o objetivo

de manter a lisura do pleito, especialmente a paridade de armas dos candidatos.

De se observar que o S 10', do art. 73, da Lei 9.s04, de 1gg7, proíbe no ano em
que se realizar eleição, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da

Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou

de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior,

in verbis:

Art.73. (,..)

$ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração pública, exceto
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício
anterior, casos em que o Ministério público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (lncluído pela
Lei no 1'1.300, de 2006).

Logo, a aplicação destas regras requer cautela do gestor, visto que, de acordo
com o Tribunal Superior Eleitoral, "as hipoteses de condutas vedadas previstas nesfe artigo
têm natureza obietiva, cabendo ao julgador aplicar as sanções previstas nos $$ 40 e 5o de

forma proporcional" (TSE, de 7.4.2016. no REspe no b3067).

De acordo com o TSE, "a finalidade desÍe dispositivo é salvaguardar a lisura do
pleito e a paridade de armas de programas assisÍenciais de cunho oportunista, por meio dos
quais se manipulam a miséria humana e a negtigência do Estado" (Ao.-TSE, de 19.6.201g, no

REspe no 4535). Sobre este prisma a norma (S 10", do art. 73, da Lei 9.504, de 1g97) deve
ser interpretada.

Pois bem, primeiramente, como o dispositivo não explicita as formas de
distribuição gratuita vedadas, vejamos as deÍinições das expressões 'distribuição', 'gratuita, e

a questão dos 'destinatários' dos atos de distribuição.

2
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ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídice
centÍo Administrativo - Rodovia sc-401, n" 4.ó00 * Fone: (48) 3665-1400 - ctúur(dsea.sc.gpv.br

ú

De acordo com o Manual das Eleições - PGE - 2022, com relação a expressão

DrsTRrBUtÇÃO:

"A norma nâo faz distinção entre as modalidades de utilização gratuita dos bens
públicos. Destarte, tem-se que é vedada a sua disponibilização gratuita, seja através
de cessão de uso, permissão de uso ou outra modalidade prevista na legislação,
como exemplo doações de cesta básica, de materialde construção e de lotes".1

Percebe-se que não se fez distinção entre o modo jurídico da transferência,

englobando também tanto a propriedade quanto a posse. Na proibição, incluem-se bens

móveis ou imóveis.

Desse modo, a orientação normativa do Estado é no sentido de vedação, em ano

eleitoral, da distribuição graciosa de bens, qualquer que seja o instituto utilizado ou o objeto

da distribuição.

Com relação a expressão GRATUITA, significa seja a distribuição sem encargo,

uma vez que a existência de ônus para o destinatário desnatura o caráter gratuito, porque a

distribuição vincula-se a uma finalidade, neste caso ligada ao atendimento do interesse

público primário. Desse modo, há desvinculação do objetivo da proibição eleitoral, que é o de

corromper a lisura do pleito eleitoral com benefícios oportunistas. Tal entendimento encontra
precedentes na jurisprudência das Cortes Eleitorais, como no Acórdão no 164756,julgado em

11.11.2008 pelo TRE/SP e o Recurso Especial Eleitoral no 34994, julgado em2Q.05.2014 pelo

TSE; bem como está sedimentado no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, através dos

Pareceres PGE nos. 137121; 18012020; 14012020; 279114; 110116 e 355/16, dos quais

destacam-se os seguintes excertos:

"Em relação às doações que o Estado Íigura como doador e foi autorizado,
verifica-se que todas as leis indistintamente autorizatam a transferência a
Entes Políticos (Município e união) e à Entidade pública Estadual (uDESC),
e estabeleceram uma finalidade pública ao imóvel, em atendimento a
interesse público primário . lsto é Excelentíssimo procurador Geral, todas as
doações a sêrem instrumentalizadas porescritura não são classificadas como
doações puras, mas com encargo, não podendo se afirmar que tais negócios
jurídicos equivalem a dishibuição gratuita de bens
1...1
A conclusão, a partir de tudo o quanto exposto, é no sentido de que, tanto a
doação, quanto cessão e concessão de bens são possíveis quando se
tratarem de negócios jurídicos onerosos, Em sentido oposto, se o ato
administrativo for unilateral, por exemplo, se for doação pura, o ato transporá
a seara da licitude." ( Parecer PGE 14012020)

l eagina 19. Extraído de
0310312022

"Ratifico integralmente os termos dos pareceres mencionados, quanto à
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto de lei, inclusive frente à

https://wvw.sea.sc.qov.brlwp-contenvuploads/2022l02/MANUAL ELEICoES pG sc 7.odf em
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ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cduríd,rsea.sç.gov.br

RlA

or. 5j
q

RUBRICA

legislação eleitoral, exaustivamente analisado pelo órgão setorial. Até porque,
como bem ressaltado no Parecer Jurídico 21212020, trata-se de proposta que
autoriza a doação, com encargo (enumerado nos dispositivos da minuta), de
imóveis a autarquia estadual (integrante da administração indireta do Estado),
não se caracterizando como distribuição gratuita a que se refere o g10 do art.
73 da Leifederal no 9.504, de 30 de setembro de 1997

Nesse sentido, é da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral:

ELE|ÇÕES 2012. RECURSO ESPEC|AL. DOAçÃO. TERRENO.
DONATARTO. ApOtO pOLÍTtCO. MANTFESTAÇÃCí. pROPAGANDA
ELEITORAL GRATUITA. CANDIDATO. DOADOR. CONDUTA VEDADA.
NÃO CARACTERIZAçÃO. PROVIMENTO. í. A conduta vedada prevista no
art.73,|V, da Lei no 9.504/97 - que veda aos agentes públicos, servidores ou
não,"Íazer ou permitir uso promocionalem favor de candidato, partido político
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social
custeados ou subvencionados pelo Poder Público" - não incide quando há
contraprestação por parte do beneficiado. o contrato de doação de terras
firmado traz previsão expressa de sua revogação, caso não atendidos os
pressupostos que embasaram a sua concessão. A doação com encargo não
configura "distribuição gratuita". (...) 23.9.2005, rel, Min. Carlos Madeira)"
(REspe n" 2826-75lSC, rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJE de 22.5.2012). 4.
Recurso especial provido. (Recurso Especial Eleitoral no 349g4, Acórdão,
Relato(a) Min. Luciana Lóssio, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo 1'16, Data 2510612014, Página 62-63) (grifou-se)

Com efeito, em se tratando de proposta de doação de imóvel com encargo e
ausente nos autos elemento que indique o uso promocional da medida em
favor de qualquer candidato, partido, ou coligação, não há caracterização da
conduta vedada prevista no 910 do art. 73 da Leifederal no g.504, de 1g92. (
Parecer PGE í80/2020)

Acrescenta-se, ainda, que a norma em análise não especifica o DESTINATARIO

da distribuição (se ente público ou privado, ou ambos), estabelecendo uma restrição genérica.

Entretanto, a orientação é que se atente para a mens /egrs. Quanto a este ponto,

há pareceres do órgão central - Procuradoria-Geral do Estado - Pareceres nos 23212010

(revisão de pareceres para alteração de entendimento2), 27212018 e 16212020 - baseados em

entendimentos do TSE, no sentido de excluir os entes púbticos como destinatários da

distribuição vedada.

De acordo com o Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da

Administração Estadual para as Eleições de 2002, elaborado pela Procuradoria-Geral do

Estado:

"Doação de bens e equipamentos entre entes públicos. A vedação
constante do multicitado $ í0 não se aplica a entes públicos, como se
passa com a doação de veículos (e, a fortiori, cessão de uso, na qualsequer
se transmite a propriedade) para órgãos públicos ou de imóveis para a

2en4erufn: Revisãodospareceresnosl53/2010, 15412010e15512010e274t2008.Doaçãodelmóvel.EntesdaAdministração
Pública. Período Eleitoral. Afastada a incidência do g10 do art, 73 da Lei no 9.504/97.
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ESTADO DE SANTA CATARINASecreraria de Estado da Administração
Consultoria JurÍdica
centro Administralivo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - ctüur(d)sea.sc.gov.br

instalação de repartíções públicas ou para a execução de uma atividade.
Desse modo, a norma deve ser interpretada de modo a excluir os entes
públicos como destinatários da distribuição vedada. A divulgação dos atos
deve restringir ao atendimento do princípio da publicidade. Sugere-se a não
realização de solenidades, cerimônias, atos, eventos ou reuniões públicas de
divulgação, ou qualquer outra forma de exaltação do ato administrativo, capaz
de afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais.

Complementando, extrai-se do Parecer no 16212020-PGE|SC, importante menção

à consulta realizada ao Tribunal Regional Eleitoraldo Rio Grande do Sulquanto à doação de

bens na relação jurídica entre entes públicos:

(..,)

"EMENTA: Revisão dos pareceres nos 153/2010, 15412010 e 155/2010 e
27412008. Doação de lmóvel. Entes da Administração Pública. período
Eleitoral. Afastada a incidência do 910 do art. 73 da Lei no 9.504/97. (...)

Analisando a questão, o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no
processo CTA n. 132007, afastou a incidência do giO do art.73 da Lei no
9.504194 quando se tratar da Administração Pública, respondendo consulta
nos seguintes termos:

"Gonsulta. Eleições 2008. Possibilidade de doação de bens e
equipamentos de saúde por Estado a municípios em ano eleitoral, em
face da legislação de regência da matéria. Referido ato de doação é
oossível. não havendo incidência do Qí0 do aÉ. 73 da Lei n.9.504/g7.
$Jna vez que se trata de relacão iurídica entre entes públicos (Estado e
Município) e desde que dele não decorra qualquer vantagem Oe cunhã
eleitorala algum dos candidatos do pleito municipal" (grifou.se)

Destarte, considerando os pareceres precedentes, é possível entender que não

há incidência do $10 do art. 73 da Lei n. 9.5041g7 na relação jurídica entre entes públicos.

O entendimento acima exarado por esta pasta foi recentemente ratificado pela

Procuradoria-Geraldo Estado quando provocada à manifestação, por meio do Processo SEA

no 762112021, culminando no conclusivo Parecer no 9312022/PGE/SC cuja ementa e

importantes trechos colaciona-se:

Ementa: Direito Eleitoral, Doação de bem imóvel a município.
Especificação de finalidade pública a ser cumprida pelo destinatário
do bem. Não incidência do g 10 do art.7g da Lei n. 9.504/97. Manual
de Comportamento dos Agentes públicos da Administração
Estadual - Eleições 2022. Ausência de lacuna. precedentes da
Justiça Eleitoral. orientação Normativa cNU/GGU/AGU no 02t2016.
Nota Técnica n. 0312021, PGE-GO. Doutrina. Medida de cautela.
Esclarecimento de dúvida, Recomendação de não envio ao poder
Legislativo de projetos de leisemelhantes, após o início do trimestre
crítico que antecede as eleições.

5

6

5çFK '_-.-7r_
VL

RUBRICA u

P
ág

in
a 

56
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
7.

2/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



RIA

ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - colr.r(Osea.sc.gov.br

Sobre o item 1, conforme consta do Manual de Comportamento dos
Agentes Públicos da Administração Estadual - Eleições 2020, não há
incidência do $ í0 do art.73 da Lei n.9.504/gZ na doação de bens
entre entes públicos, contanto que atrelada, naturalmente, a uma
finalidade pública. Tal compreensão fundamenta-se em orientação
normativa expedida no âmbito da Advocacia-Geral da União (AGU), nos
Pareceres de n. 23212010 e n. 27212018, desta COJUR, conforme
exposto no ParecerCOJUR/PGE n.16212020, bem como em precedentes
da Justiça Eleitoral, um deles mencionado, inclusive, no parecer do órgão
setorial(...)

)
que não pode ser considerada distribuição no bojo de um

programa social aquela destinado à consecução de interesse
público difuso da sociedade, cuja fruição ocorre de forma uti
universi, ou seja, atende a toda coletividade indiscriminadamente,
não se enquadram na vedação do art. 73, S 10, da Lei g.S}4tg7 (REspe
2826-75115C, Rel. Mm. Marcelo Ribeiro, DJe de 22.5.20121. Logo,
a doação de bens imóveis a entes públicos não pode ser
considerada programa social, haja vista que a fruição de serviço
público ocorrê de forma uti universi, ou seja, atende a toda
coletividade indiscriminadamente. (...) (grifou.se)

Sobre o ponto, no caso em tela, tratando-se de alteração de lei que prevê a
doação entre entes públicos e considerando que a doação do imóvel, ao Município Gaspar,

tem como finalidade o desenvolvimento de atividades educativas, culturais, esportivas,

artísticas e de lazer por parte do Município, em benefício de crianças e adolescentes,

constituindo encargo que desnatura o caráter gratuito da distribuição, bem como porque o
encargo está ligado diretamente ao atendimento de políticas públicas que atendem ao

interesse público primário, entende-se pela possibilidade de prosseguimento da matéria,

havendo desvinculação do objetivo da proibição prevista no $10, do art. 73, da Lei no g.SO4lg7.

Além disso, o referido Parecer no 9312022/PGE/SC entendeu e ratificou como
princípio geral de cautela submeter a referida transferência de bens ao art. 23, Vl, ,,a,', da Lei
9.504197,9ue veda transferências nos três meses anteriores ao pleito eleitoral, seia de
forma qratuita ou onerosa/modal/com encargo,.

A Resolucão no 23.67412021. aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSEì. que

disciplina o Calendário Eleitoralde 2022, estabeleceu vedacão a realização de transferência"
voluntárias de recursos da União aos estados e municíoios e dos estados aos municípios a

partir do dia 02 de iulho de 2022. Assim, nos termos do Parecer n g3l2e22-pcE deve-se
evitar o encaminhamento de Projeto de lei ao Poder Legislativo a paÉir desta data, " pois

ú
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ESTADO DE SANTA CATARINASecTetaÍia de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administralivo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone; (48) 3665- 1400 - ri_tdlrr(ii)sea.sc.gt)v.b_r

Fls
<ú

A"
ú

este é o movimento concreto e manifesto do Poder Executivo que pudesse motivar eventual

favorecimento ao destinatário, interferindo nas forças do processo eleitoral"

Essa vedação para o trimestre anterior às eleições dirige-se a unidade federativa

diversa, não abrangendo órgãos e entidades da própria Administração (neste sentido, vide p.

19, do Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da Administração Estadual para as

Eleições de 2022).

Por fim, orienta-se restringir a divulgação do ato ao atendimento do princípio

da publicidade (publicação em diário oficial), evitando-se solenidades ou qualquer outro

modo de exaltação, conforme sugerido no Manualde Comportamentos dos Agentes Públicos

da Administração Estadual para as Eleições de 2022.

lll- Conclusão

Diante do exposto, ratifica-se o teor do PARECER No 151812021ICOJUR/SEA/SC

(fls.  al50) e compreende-se3 que o anteprojeto de lei de fls. 52153, que autoriza a doação

de imóvel ao Município de Gaspar apresenta os requisitos de constitucionalidade e legalidade

necessários à sua aprovação.

Ainda que no ano de 2022 sejam realizadas eleições, entende-se pela

possibilidade de prosseguimento da matéria, afastada a incidência do g10, do art. 73, da Lei

no 9.504/97.

Contudo, por se tratar de doação efetuada entre entes públicos pertencentes a

entes políticos diversos, afigura-se razoável submeter a transferência de bens ao art. 73, Vl,

"a", da Lei 9.504/97, que veda transferências nos três meses anteriores ao pleito eleitoral,

bem como restringir a divulgação dos atos ao atendimento do princípio da publicidade

(publicação em diário oficial).

É o parecer.

À consideração superior.

3 e ti:nçao do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua ern órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando
consultado' emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento Iegal, não podendo ser
alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, conit*ído em fatos ..uL 

" 
.opa o devido e

necessário ernbasamento legal. (TRFl, AC 0003263-55 .2012.4.01.0000 IAM - 08/03/2013 - DEsEMBARGADORA FEDERAL MONICA
SIFUENTES)
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w ESTADO DE SANTA CATARINASecTetaÍia de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojur(4sea.sc.gov.br

Florianópolis, data da assinatura.

Ederson Pires
Procurador do Estado
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: H9H5R3MG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"f

od

EDE RSON PIRES (CPF : 822.XXX.299-XX) em 0 1 I 04 I 2022 às 1 6:47 :23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:46:59 e válido atê 3OlO3l211B - 12:46:59.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.qov. br/porta l-extern o/confe re n c i a-
documento/U0VBXzcwM DBf M DAwM DgyNTVfODM0OFByMD M002 ou o site
https://portal. sgpe.sea.sc.qov.brlportal-externo e informe o processo SEA 000082551202', e o código H9HSR3M6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600

Processo n.o SEA 8255/2021
I nteressado(a) : Município de Gaspar

DESPACHO

Acolho o PARECER No 230/20221SENCOJUR, da lavra da Consultoria Jurídica

desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria

de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual

n" 2.382, de 2014

A CC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.38212014.

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: 02UíYl7V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

-f JORGE EDUARDO rAscA (cPF: 912.XXX.999-xx) em 01t04t2022 às 16:33:s8
Emitido por: "scP-e", emitido em 0111012019 - 11:38:00 e vátido atê 01t1ol2j19 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:i/portal. pê.sea.sc. gov. br/portal-externo/conferen cia-
docu mento/U OVBXzcwM DBf M DAwM DgyNTVfODM0OFSvM DIxXzAyVTFZSTdW ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA 000082 55t2021 e O códigO 02U1ylZV
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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COM. DE CONSI'ITUIÇÃO

u6

DtsrRtBUtçÃo

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./01 17.212022, o Senhor Deputado
JoãoAmin, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do pruzo regimental.

Sala da Comissão , em 18 de maio de 2022
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
 1 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0117.2/2022 
 

“Autoriza a doação de imóvel no Município 
de  Gaspar.”  
 
Autor: Governador do Estado 
 
Relator : Deputado João Amin 
  

 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se da Mensagem de nº 1133, de 6 de maio de 2022, por meio 

da qual o Governador do Estado encaminhou a este Poder o Projeto de Lei indicado 

em epígrafe, objetivando a autorização legislativa para a doação de imóvel no 

Município de Gaspar. 

 

Nos termos do art. 1º do Projeto de Lei, verifica-se que, com a 

medida, o Poder Executivo pretende desafetar e doar ao Município de Gaspar o 

imóvel com área de 2.548,75 m² (dois mil, quinhentos e quarenta e oito metros e 

setenta e cinco decímetros quadrados), com benfeitorias, matriculado sob o nº 7.071 

no Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Gaspar e cadastrado sob o nº 

00521 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração 

(SEA). 

 

A doação do imóvel em questão tem por finalidade e encargo 

promover o desenvolvimento de atividades educativas, culturais, artísticas e de 

lazer, por parte do Município, em benefício de crianças e adolescentes (art. 2º).  

 

Os autos do Projeto de Lei encontram-se devidamente instruídos 

com os documentos oriundos da Secretaria de Estado da Administração (pp. 9/62 do 

processo eletrônico), dentre os quais destaco:  
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Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
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1)  cópia do Ofício nº 276/2021, de 19 de julho de 2021, subscrito 

pelo Prefeito de Gaspar, que solicita a doação do imóvel objeto do Projeto de Lei (p. 

10);  

2) Parecer Técnico de Avaliação do imóvel (pp. 33/35); 

 

3) Cópia da Certidão Imobiliária de Inteiro Teor do imóvel (pp. 

48/51), datada de 21 de março de 2022; e  

 

4) Parecer nº 230/2022/COJUR/SEA/SC, da Consultoria Jurídica da 

Secretaria de Estado da Administração (SEA) (pp. 52/60), a qual entende que a 

doação do imóvel em questão apresenta os requisitos de constitucionalidade e 

legalidade, além de não afrontar o disposto no § 10 do art. 731 da Lei federal nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, que “Estabelece normas para as eleições”, na 

medida em que a doação do bem público, feita com encargo, está vinculada ao 

interesse público; contudo deve-se observar o que prescreve o art. 73, Vl, "a"2, da 

mesma Lei, o qual veda transferências de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios nos três meses anteriores ao pleito 

eleitoral, e ainda sugere evitar solenidades, ou qualquer outra forma de exaltação do 

ato administrativo, capaz de afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 

nos pleitos eleitorais, conforme estipulado no Manual de Comportamentos dos 

Agentes Públicos da Administração Estadual para as Eleições de 2022” (p.19)3. 

                                                 
1 Art. 73 São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a 
afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
§ 10  No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou 
benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 
anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa. 
 
2 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a 
afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados 
aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma 
prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública; 
 
3 https://www.pge.sc.gov.br/wp-content/uploads/2022/04/MANUAL_ELEICOES-PG-SC-7.pdf 
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A matéria em pauta foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 

11 de maio de 2022 e, em seguida, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual fui designado para sua relatoria, nos termos regimentais.  

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Ao examinar os termos do Projeto de Lei e a documentação 

instrutória, no que concerne aos pressupostos afetos a esta Comissão (art. 144, I, do 

Regimento Interno da Alesc), notadamente à luz da Lei estadual nº 5.704, de 28 de 

maio de 1980, que “Dispõe sobre aquisição, alienação e utilização de bens imóveis, 

nos casos que especifica, e estabelece outras providências”, percebe-se que foram 

observados os princípios e normas constitucionais e legais indispensáveis à espécie 

em tela, não havendo, portanto, a meu ver, impedimento constitucional e legal ao 

prosseguimento do feito.  

 

Ainda, no que concerne à constitucionalidade, constato que a 

proposição visa atender ao disposto na Constituição Estadual, em seu art. 12, §1º, 

que prevê a necessidade de prévia autorização legislativa para a doação de bens 

imóveis pertencentes ao Estado. 

 

Além disso, observo que a matéria: (I) vem veiculada por meio da 

proposição legislativa adequada à espécie, vez que não reservada à lei 

complementar, sobretudo a teor do art. 57 da Constituição Estadual; e (II) é de 

competência do Governador do Estado, nos termos do art. 50 da Constituição.  

 

Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material, a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente, na 

medida em que a doação consiste em uma forma de alienação permitida aos 
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imóveis públicos dominicais, ou seja, aqueles que fazem parte do patrimônio 

disponível da Administração Pública, tendo em vista o que estabelecem os 

dispositivos do Código Civil, em destaque:  

 
Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso 
especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, 
na forma que a lei estabelecer.  
 
Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, 
observadas as exigências da lei. 

 

De outro norte, por ser este ano eleitoral, importante observar o que 

dispõe o § 10 do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997, que proíbe, durante todo o 

ano eleitoral, “a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 

Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 

emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior”. 

 

Nessa esteira, a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da 

Administração apresentou Parecer nº 230/2022 (pp. 52/60), manifestando sua 

opinião no sentido de que a medida proposta não configura conduta vedada pela 

legislação eleitoral (§ 10 do art. 73 da Lei federal nº 9.504, de 1997), haja vista que a 

doação do imóvel em questão, por se tratar de relação jurídica entre entes públicos, 

visa garantir a continuidade das atividades institucionais, atendendo, assim, à 

finalidade pública, vejamos:  

 
[…] 
 
Sobre o ponto, no caso em tela, tratando-se de alteração de lei que 
prevê a doação entre entes públicos e considerando que a 
doação do imóvel, ao Município Gaspar, tem como fin alidade o 
desenvolvimento de atividades educativas, culturais , esportivas, 
artísticas e de lazer por parte do Município , em benefício de 
crianças e adolescentes, constituindo encargo que desnatura o 
caráter gratuito da distribuição, bem como porque o encargo está 
ligado diretamente ao atendimento de políticas públ icas que 
atendem ao interesse público primário , entende-se pela 
possibilidade de prosseguimento da matéria, havendo desvinculação 
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do objetivo da proibição prevista no §10, do art. 73, da Lei 9.504, de 
1997. 
[…] 

 

Ainda, destaco que sobre esta temática a Procuradoria-Geral do 

Estado manifestou-se por meio do Parecer nº 140/2020-PGE, no sentido que as 

doações com encargo são excepcionadas das vedações do referido dispositivo da 

Lei Eleitoral, vejamos:  

 

[...] 
Em relação às doações que o Estado figura como doador e foi 
autorizado, verifica-se que todas as leis indistintamente autorizam a 
transferência a Entes Políticos (Município e União) e à Entidade 
Pública Estadual [...], e estabeleceram uma finalidade pública ao 
imóvel, em atendimento a interesse político primário. Isto é 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral, todas as doações a serem 
instrumentalizadas por escritura não são classificadas como doações 
puras, mas com encargo , não podendo se afirmar que tais negócios 
jurídicos equivalem a distribuição gratuita de bens.  
 
Da mesma forma, quando o Estado de Santa Catarina figura como 
donatário não é ele quem distribui o bem, logicamente. Neste 
sentido, o Núcleo Técnico da PGE já se manifestou: 
 
Aquisição de imóvel por meio de doação. Transferênc ia de bem 
do Município para o Estado em ano eleitoral. Doação com 
encargo . Inexistência de óbice na legislação eleitoral – Lei nº 
9.504/1997. Precedentes. Pareceres nºs. 279/14-PGE e 110/16-
PGE. (Parecer nº 355/16-PGE. SILVIO VARELLA JUNIOR. 
Processo: SSP 9317/2015. Origem: Secretaria de Estado da 
Segurança Pública). 
[...] 
A conclusão, a partir de tudo o quanto exposto, é no sentido de que, 
tanto a doação, quanto cessão e concessão de bens são possíveis 
quando se tratarem de negócios jurídicos onerosos. Em sentido 
oposto, se o ato administrativo for unilateral, por exemplo, se for 
doação pura, o ato transporá a seara da licitude. 
[...] 
Note-se que, de lá para cá, os mais recentes posicionamentos do 
TSE vão no sentido de investigar para além da legalidade do ato, 
adentram na finalidade (destino) outorgada ao bem para aferir se 
houve ou não abuso de poder político e quebra à igualdade eleitoral: 
[...] 
Prosseguindo, [...] a cláusula obrigatória de reversão também é fato 
jurídico relevante, por justamente afastar o caráter gratuito da 
"distribuição". 
[...]  
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(grifo no original) 
 

Dessa forma, entendo que a doação do bem público não encontra 

óbice na legislação vigente, visto que se trata de doação com encargo que concorre 

para persecução do interesse público.  

 

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei em questão, atende [I]  

à finalidade pública da doação, qual seja, o desenvolvimento de atividades 

educativas, culturais, esportivas, artísticas e de lazer por parte do Município, em 

benefício de crianças e adolescentes (art. 2º); [II] à hipótese legal de reversão, caso 

o Município deixe de cumprir os encargos da doação ou desvie sua finalidade (art. 

3º, I, II e III); e que [III]  quaisquer ônus relacionados à doação correrão por conta do 

donatário (art. 6º).  

 

Ademais, no que tange aos demais aspectos regimentalmente 

tocantes a este órgão fracionário, não vislumbro óbice à tramitação da matéria.  

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial (competência exclusiva da CCJ e da CFT, de exararem pareceres 

terminativos da continuidade de tramitação, admitindo-a ou não), 209, I, parte final, e 

210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE  da continuidade 

da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0117.2/2022 , conforme despacho 

inicial aposto à p. 2 dos autos eletrônicos pelo 1º Secretário da Mesa. 

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 8 de
junho de 2022, exarado Parecer pela ADMISSIBILIDADE ao Processo
Legislativo no PL./O1 17.212022, referente ao seu campo temático, procede-se a
remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à
tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala da omissão, 8 de junho de 2022
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão,
designou RELATOR do Processo Legislativo no PL./01 17.212022, o Senhor
Deputado Coronel Mocellin, Membro desta Comissão, com base no artigo 130,
inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Cornissão, en; I de junho de 2022

fla
Chefe de

Wffi
P

ág
in

a 
72

. V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
11

7.
2/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



COM. DE FINANÇAS
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S(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO,
com base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no
00112019), para fins de relatoria, observando o cumprimento do prazo regimental
para apresentação de relatório.

Sala da Comissão, em 23 de junhode 2022
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COM. DE FINANÇAS
Ii TRIBTJTA(]Ã0

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Finanças e Tributação, em sua reunião de 28
de junho de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL ao Processo Legislativo no
PL./01 17.212022, referente ao seu campo temático, procede-se a remessa dos
autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à tramitação do
feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2022'

Espezin
de Secretaria
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Faça-se a remessa do Processo Legislativo no PL./01 17.212022, ao(à)
S(a). Dep. Volnei Weber, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO,
combase no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no

00112019), para fins de relatoria, observando o cumprimento do prazo regimental
para apresentação de relatório.

Sala da ComisSão, em 28 de junho de 2022
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TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em
sua reunião de 28 de junho de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL ao
Processo Legislativo no PL./01 17.212022, referente ao seu campo temático,
procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se
dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2022
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